
C Â M ARA M U N IC IPA L DE PRIM AVER A
CASA EURICLES S O T E R O  DE S O U Z A

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. INTRODUÇÃO

Este Termo de Referência visa a orientar na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica na Câmara Municipal de Primavera/PE.

Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e 
padrões de conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como 
complementar às demais exigências dos documentos contratuais.

II. OBJETO

Consitui objeto deste intrumento a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica em gestão legislativa 
e em direito legislativo, compreendendo a consultoria e assessoria as comissões 
técnicas permanentes e temporárias, consistente na orientação dos seus membros por 
ocasião dos estudos das matérias que lhe forem encaminhadas para deliberação, 
tirando dúvidas dos seus membros e quando provocado respondente a consultas e 
emitindo pareceres, junto a Câmara Municipal de Vereadores de Primavera/PE.

III. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação será regida pelos ditames previstos na Lei de 
Licitações n° 14.133/2021, especialmente os art. 74, inciso III, nos princípios 
constitucionais basilares da Administração Pública, bem como demais dispositivos 
aplicáveis à matéria.

IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os referidos serviços englobam assessoramento consultivo jurídico à 
Câmara Municipal de Primavera/PE, mediante a elaboração dos seguintes serviços, nas 
referidas áreas:

• Prestar serviço de assessoria e consultoria legislativa nos processos de 
investigação em que esta Câmara Municipal porventura faça parte, tais como a 
CPI - Comissão parlamentar de inquérito e Comissões Processantes;

• Prestar serviço de assessoria e consultoria legislativa, por meio da elaboração 
de minutas de projetos de leis, de decretos legislativos, de portarias e na análise 
dos atos no decorrer do processo legislativo, quando provocada;

V. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Inicialmente, vale ressaltar que a justificativa para a contratação do escritório
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de advocacia HELTON ARAGÃO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito 
no CNPJ sob o n° 41.048753/0001-54, para prestar serviços jurídicos especializados a 
favor da Câmara Municipal de Primavera/PE, deve-se à excelente atuação de seus 
profissionais nos municípios do Estado de Pernambuco, em que vem desenvolvendo 
um trabalho ético, com notória capacidade técnica e experiência, em virtude do vasto 
conhecimento.

Outrossim, cumpre afirmar que a confiança nos serviços advocatícios 
prestados pelo referido escritório foi um dos elementos fundamentais para a sua 
escolha, bem como a seriedade e o comprometimento desta escritório de Advogados. 
Neste passo, considerando que a atuação dos serviços de assessoria jurídica exigem 
uma relação de mútua confiança.

Dito isto, pontua-se que as atividades descritas no item IV deste termo, as 
quais serão prestadas pelo escritório de advocacia que se pretende contratar, são 
classificados como serviços técnicos e serão operacionalizados por profissionais 
altamente especializados, preenchendo, portanto, os requisitos necessários para 
formalização contratual, consoante o que versa a Lei de Licitações, em seu art. 74, inciso
III, sobre a inexigibilidade de licitação.

Dentre os serviços técnicos especializados impassíveis de licitação, veja 
que no art. 74 da Lei n° 14.133/2021, constam expressamente a realização de 
assessorias ou consultorias técnicas, bem como o patrocínio ou defesa de causas 
judiciais ou administrativas. Logo, havendo singularidade nos serviços de assessoria e 
consultoria técnica jurídica a serem prestados, o que confere a possibilidade de 
inexigibilidade de licitação, conforme estabelece a supracitada Lei de Licitações.

No que tange à notória especialização do profissional ou empresa a ser 
contratada, a Lei de Licitações, em seu art. 6o, inicisos XVIII e XIX, estabelece que: 
“Considera-se de notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo 
conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é 
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.”

Tem-se, assim, por fundamental a contratação de Escritório de Advocacia 
especializado para prestar serviços de Assessoria e Consultoria Jurídicas em Direito 
Administrativo a este Órgão Público, com notória especialidade e vasta experiência, a 
fim de melhor atender as necessidades e resguardar o interesse público.

É de se pontuar, por relevante, que a pretensa contratação resultará, além 
do ganho em eficiência, em maior economicidade ao erário, em vista dos altos custos 
com deslocamento de viagens constantes para diligências dos processos, tais como 
realização de sustentações orais, despachar com Juizes, Desembargadores, 
Conselheiros, distribuir memoriais, realizar audiências, que geram custos com diárias e
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eventualmente com hospedagem, não onerando os gastos com pessoal através da 
contratação dos serviços especializados.

Nesse sentido, afigura-se elegível a contratação direta, na modalidade de 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, da Lei Federal n° 
14.133/2021, em virtude da inviabilidade de competição de Sociedade de Advogados 
pela vedação da prática de atividades de mercância, posto que a advocacia é atividade 
incompatível com qualquer ação de mercantilização, situação estabelecida pela Lei 
Federal n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) em consonância com a 
regulamentação que lhe é emprestada pelo Código de Ética e Disciplina da OAB 
(Resolução do Conselho Federal da OAB n° 02, de 19 de outubro de 2015).

A respeito do tema, diante da reconhecida carência de assessoria jurídica 
pelos Municípios Brasileiros, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco pacificou 
e consolidou entendimento já sumulado pela Ordem dos Advogados do Brasil pela 
legalidade da contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, de Escritórios de 
Advocacia especializados para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídicas de necessidade dos Municípios, em resposta à consulta formulada pela 
Câmara Municipal de Chã Grande, através de deliberação à consulta aduzida no 
Processo TC n° 1208764-6.

No mesmo sentido, foi a Emenda Constitucional n° 45/2019, à Constituição 
do Estado de Pernambuco, aprovada pela Assembleia Legislativa de Pernambuco, que 
acrescentou o art. 81-A, à Carta Estadual, instituindo as Procuradorias Municipais, 
fornecendo parâmetros objetivos gerais para sua formação e possibilitando que a 
Advocacia Pública Municipal seja exercida por advogados particulares, contratados 
através de sociedades de advogados.

Para tanto, bastante o atendimento aos requisitos estabelecidos, em 
atendimento ao art. 72, 74, inciso III e §5° da Lei n° 14.133/21, quais sejam: formalização 
do devido processo administrativo de inexigibilidade, haver notória especialização do 
fornecedor, comprovada necessidade do Município, preço compatível com o mercado, 
a fidúcia da Administração no fornecedor escolhido e a ratificação pela autoridade 
competente.

Face todo o exposto, revela-se devidamente justificada a presente licitação 
para contratação de Escritório de Advocacia especializado em Direito Administrativo 
para atuação mais econômica e eficiente em auxílio e complementação à 
Procuradoria/Assessoria Jurídica Municipal em defesa dos interesses do Fundo 
Municipal de Saúde de Primavera/PE.

VI. DAS DIRETRIZES 

A Contratada obriga-se a:

/ CÂM ARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
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• Seguir as diretrizes técnicas da Câmara Municipal emanadas diretamente, aos 
quais a Contratada se reportará nas questões controvertidas e complexas, 
comprometendo-se a adotar a tese jurídica que lhe for recomendada, predispondo-se 
ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da defesa dos direitos 
da Contratante, comprometendo-se à Câmara Municipal de Primavera/PE, no 
fornecimento de documentação e subsídios instrutórios.

• Manter a Câmara Municipal informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite 
processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios ou específicos, estes 
quando solicitados expressa e extraordinariamente pela Contratante, com informações 
atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio;

• Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos 
às atividades da Câmara Municipal e da sua atividade profissional Contratada, bem 
como quanto aos processos em quie for a Contratante interessada, exceto quando 
formalmente autorizado;

• Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue, mediante 
recibo, pela Câmara Municipal, até a sua total devolução, que também deverá ser feita 
mediante recibo;

• Disponibilizar documental e virtualmente a Câmara Municipal as cópias 
assinadas e protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato;

• Realizar os serviços contratados sem exclusividade, cabendo a Câmara 
Municipal, segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com sua 
estratégia de atuação, decidir em quais processos avocará o patrocínio da Contratada;

• É expressamente vedada à Contratada a subcontratação do objeto do presente 
Contrato.

O Contratante obriga-se a:

• Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual 
deverá receber e acompanhar a execução de todos os serviços objeto do Contrato, 
dispensando-se o recebimento provisório por se tratar de serviços profissionais.

• Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo, desde que 
devidamente motivada, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, 
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.

• Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no contrato.

VII. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Observa-se que a Tabela de Honorários da OAB/PE de 2024 (tabela mais 
atualizada) estabelece os valores mínimos referenciais para contratação de serviços 
advocatícios junto a Prefeituras e Câmaras Municipais, determinados em conformidade 
com a natureza e a complexidade dos serviços técnicos prestados, prevendo para 
advocacia junto a municípios diferentes faixas mínimas remuneratórias, em 
conformidade com o coeficiente de participação no FPM, variando o preço mínimo 
mensal entre R$ R$ 6.747,25 (seis mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e
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cinco centavos) e o máximo em R$26.990,23 (vinte e seis mil e novecentos e noventa 
reais e vinte e três centavos), visando resguardar o interesse público subjacente, bem 
como a economicidade em proporcionalidade com o porte do Município.

De igual modo, verificou-se que as contratações de escritórios de advocacia 
pelos diversos Municípios de Pernambuco resultaram o preço médio mensal 
aproximado de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), conforme contratos em anexo, 
refletindo o preço médio de mercado deste segmento de atuação de Escritórios de 
Advocacia em consultoria e assessoria jurídicas.

As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela 
dotação orçamentária para o exercício de 2025.

As despesas necessárias para execução dos serviços -  tais como 
transporte, alimentação, material de escritório e hospedagem -  correrão por conta do 
CONTRATADO.

As despesas fiscais, trabalhistas e previdenciárias resultantes desta 
contratação são de responsabilidade do CONTRATADO, devendo a proposta já estar 
acrescida de todas as obrigações necessárias ao fiel cumprimento da execução dos 
referidos serviços.

O cálculo da proposta deverá ser feito englobando todos os serviços, taxas 
de deslocamentos, diárias, impostos e obrigações em um único valor mensal, durante o 
período de 12 (doze) meses.

O valor para a contratação da prestação de serviços de assessoria e 
consultoria jurídica na Câmara Municipal de Primavera/PE, compreende a quantia 
de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais 
de R$7.000,00 (Sete mil reais), conforme consta na proposta apresentada pelo 
escritório de advocacia HELTON ARAGÃO SOCIEDADE INIDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob o n° 41.048.753/0001-54, quais serão executados 
pelo período de 12 (doze) meses, correspondentes ao exercício financeiro de 2025, a 
contar da assinatura do contrato.

Caso haja prorrogapagamentoção do contrato por meio de aditivo contratual, 
deverá ser aplicada a correção monetária pelo índice IPCA, a título de compensação 
financeira, a cada um ano, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

VIII. DA HABILITAÇÃO

Para habilitação, o Escritório de Advocacia interessado deverá apresentar, 
juntamente com a proposta contendo o preço mensal e o preço global para o período 
de vigência de 12 (doze) meses, demonstrativos da execução de contratos semelhantes 
anteriormente em preços compatíveis com o proposto, assim como os documentos de 
habilitação a seguir identificados.
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a. Habilitação Jurídica: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor e suas alterações e prova de seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB); Carteira da OAB em nome dos Sócios.

b. Regularidade Fiscal e Trabalhista: Comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; Prova de regularidade para com 
a Fazenda Municipal; Prova de regularidade para com a Ordem dos Advogados do 
Brasil; Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço -  FGTS; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto -  Lei 5.452, de 1o de 
maio de 1943; Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7o da 
Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional n° 20/98, que 
proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

c. Qualificação Técnica: Atestados de Capacidade Técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público, em nome do Sócio ou da Sociedade de Advogados;

d. Qualificação Economico-Financeira: Certidão Negativa de Falência ou 
Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidorda sede da pessoa jurídica ou do Estado 
onde seja localizado, referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais 
Eletrônicos 1o e 2o graus) ou equivalente;

IX. DO CONTRATO E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O contrato resultante será pactuado pelo preço proposto, de acordo com o 
preço de mercado, pelo prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
no interesse da Administração, a teor dos art. 105 a 107 da Lei n° 14.133/21.

A execução dos serviços contratados se dará exclusivamente pelos sócios 
do Escritório de Advocacia, ou por estes em conjunto com outros profissionais 
igualmente habilitados para tanto, sob a responsabilidade técnica daqueles.

O objeto do contrato poderá ser alterado, no interesse da Administração, nos 
termos do art. 125 da Lei n° 14.133/21, ficando o contratado obrigado a aceitar a 
modificação nas mesmas condições contratuais originárias.

O contrato resultante poderá ter seu preço reajustado pelo IGP-M se 
decorridos mais de 12 (doze) meses da apresentação da proposta.
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Qualquer honorário advocatício decorrente de sucumbência em processo 
judicial vencido pelo Fundo Municipal de Saúde e que tenha sido patrocinado pelo 
escritório contratado será de direito deste, por força do art. 23, da Lei Federal n° 
8.906/94.

O contrato a ser firmado deverá obedecer às disposições da Lei Federal n° 
14.133/21e deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data da notificação, sob pena de decadência.

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão 
são os previstos na Legislação Vigente.

X. DO PAGAMENTO

O pagamento pela prestação dos serviços será realizado mensalmente e 
efetuado até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente ao de referência.

Para efeito do pagamento, a Contratada deverá atender as exigências legais 
quanto à emissão de comprovação fiscal (nota fiscal e recibo).

XI. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 
Contratante conforme previsão do art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo a 
CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviços e solicitação de 
informações pelo gestor e fiscal.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos 
representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, 
visando àadoção das medidas necessárias;

A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos 
designados pelo órgão contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a 
conformidade das entregas e serão designados por meio de Portaria.

A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará preferencialmente 
por meio de e-maii e contato telefônico sem prejuízo de outros meios disponíveis.

- Do Fiscal do Contrato:

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação 
do fornecimento/prestação de serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, 
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constante neste Termo de 
Referência, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da contratante quanto
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da contratada;
c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de 

definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Termo de Referência.

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo 
do objeto oumodificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou 
de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f. Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa 
daquela que se encontra
especificado neste Termo de Referência e respectivo contrato, assim como observar, 
para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 
superior ao especificado e aceito pela Administração;

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h. Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

- Do Gestor do Contrato

a. Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os 
relatórios à Contratada;

b. Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;

c. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de 
penalidadecabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;

d. Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;

e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulascontratuais apontadas pelos fiscais;

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, 
mediante aobservância das exigências contratuais e legais;

i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que 
o valor docontrato não seja ultrapassado;

j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
contratuais.

XII. DAS SANÇÕES: 

Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021,0 
PROPONENTE e o CONTRATADO que:
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a. - dar causa à inexecução parcial do contrato;
b. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. - dar causa à inexecução total do contrato;
d. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamentejustificado;
f. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação semmotivo justificado;
h. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i. - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j. -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k. -praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
I. - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013.

O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência pela falta do subitem “I” desta contratação direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa de 10% (dez por cento) ART. 156 §3° da Lei n° 14.133/21 sobre o 
valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das 
infraçõesdos subitens “I ao XII”;

c. Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens II a VII, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens VIII a XII, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a. A natureza e a gravidade da infração cometida;

b. As peculiaridades do caso concreto;

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
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valor depagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será

b. descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

a. A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

b. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

c. Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 
12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente para apuração da conduta típica em questão.

d. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo 
de Aplicação de Penalidade, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021.

XIII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas 
contidas noEdital e nos termos da Legislação pertinente.

O prestador de serviços fica obrigado a manter durante a execução deste 
instrumento, todas ascondições de habilitação e qualificação estipuladas neste Termo 
de Referência.

XIV. DO FORO

As partes, ora contratadas, fica eleito o Fórum da Comarca de Primavera /PE, 
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir 
qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente contrato.

Primavera/PE, 09 de janeiro de 2025.

‘ Antônio Olegário Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Primavera/PE

Praça Marechal Castelo Branco, s/n9, Centro, Primavera/PE -  CEP: 55.510-000

Fone/ Fax (81) 3562.1156-Fax: CNPJ: 08147365/0001-55

E mail: cm.primavera@hotmail.com

mailto:cm.primavera@hotmail.com

